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SUBSTITUTIVO AO
DE LEI Nº 194/

Nº

SENHOR PRESIDENTE

1º Fica estabelec
enciarem a peri
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a eficácia atestada para

ção
com álcool 70%ou outros

» de vírus e bactéi
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Adolesinfec,
de desinfecção obrigatório o uso de aparelhos de luz ultr
produtos químicos que tenham prévia aprovação pela ANVI
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dos aparelhos de lu Hravioleta e/ou nebul i

obrigatório que o operador destes aparelhos
regulamentaçãoaser disciplinada pelos órgãos municipais co

Ss. sendrização de produtos qui
ceba treinamento adequado. conforme

petentes.

À desinfecç
produtos químicos deverá ser realizada diari

ãode outras pe

ão com o uso dos aparelhos de luz
mente. em lo
dos e consumido:
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registrada em órgãos públicos competentes

Os supermercad
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imprimento ao disposto no caput deste artigo não exime o
ição à fiscalização ordinária realizadas pelos órgãos munici

6º O descumprimento a qualquer
penalidades:

desta Lei sujeita o infrator às seguintes

Iadvertência:
1 multa de 100 (cem) a 300 (trezentas) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal do
Estado de São Paulo (UFESP) vigente;
HI—Cassação do alvará de funcionament
termos da Lei.

iecimento. até a r rização nos

7º Esta Lei entra emvigor dias após sua publicação.

Sala de Sessob;
| 25 de agosto de 2021.
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JUSTIFICATIV.

ados e hipermercados ambientes de grande circulação de
os à propagação de inúmeros vírus e bactéi

podem levar a pessoa
pessoas e. portanto.
doenças. algumas das quais t óbito.

Considerando-se a necessidade de atri
8.078/90 (Código de Detesa Do Consumidor).
de 2017, que determina a obrigatoried
equipamentos e utensílios utilizados t

os carrinhos e 5 de
população em ambient

áci
$

i Federal
deral 13.486 de 03 de outubro

à norma
peluído pela Lei

fornecedor que limpar
de produtos ou ser

o artigo

hi nizar

le estabele:
consumo

Considerando-se a competência administrativa comum do Município para cu
disposição do art. 23 e do art. 30. inciso VII, da Constituição Federal,
legislar sobre o interesse local, por força do art. 30. inciso [. da Cor
considerando-se a pertinência e relevância social do regramento que se bu
saúde e bem-estar da população de Ribeirão Preto.

e a competência r

áSolicito aprovação do presente Projeto de Lei Ordiná art. 36 da
Município.

. nos term: “ei Orgânica


